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, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros para reforma e adequação do Pronto Socorro da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PALMITAL-SP.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia é uma entidade filantrópica, mantenedora do único hospital com Pronto Atendimento e Maternidade anexa, que presta assistência a saúde sem fins lucrativos, a uma população de aproximadamente 30.000(trinta mil) habitantes, que compõe o MUNICÍPIO DE PALMITAL, IBIRAREMA E PLATINA.

Conforme declara o Ilustre Presidente da Santa Casa Sr. Dr. EDSON ROGATTI, 90% (noventa) porcento dos atendimentos é voltado aos usuários do SUS, o que torna evidente sua importância no contexto da saúde pública local e regional.

Desta forma, acrescenta ainda o Sr. Presidente, são necessários recursos da ordem de R$ 100.000,00(cem mil) reais, para obras de benfeitorias, ampliação do Pronto Socorro e adequação das áreas operacionais para melhor atendimento dos seus usuários, na sua grande maioria formada pela população mais carente da região. Na suas atividades atinge a 500 consultas/mês, além de atingir a 12.000 procedimentos/mês na área de Controle de hipertensão, vacinação, coleta de exames e demais atendimentos de saúde de grande importância a todos os munícipes. 

Diante do grande alcance social para a população de Palmital, se torna fundamental a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (Cento Mil) reais, valor este necessário à execução de obras de adequação das necessidades do Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia.    

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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